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-L E I NO: 872-

Dispondo sôbre:~ auxilio de -
50 mil cro ze1-

ws à Cai;a Escolar do Grupo
Escolar tipico Rural do Bairr
São Joãoo-

~

~ DR.LUIZ FERRAZ DE S~PAIOJ Prefeito Municipal de Presi-

~ dente prudente, Estado de são Paulo, usmdo das atribuições que lhe;:

,;
r são conferidas por lei:

~ Faço saber que a Câmara Municipal de presidente prudent
{
~ deUl9ta e eu promulgo e sanciono a seguinte lei:-

ARTIGO 10 -Fica aberto na Contadoria Municipal um cr~dito especial-

de Gr.1 500000,00 (cinquenta mil cruzeiros), destinado a .

~ ,conceder um auxilio a Caixa Escolar do Grupo Escolar tip

co Rural do Bairro São João.

ARTIGO 2Q -Fica o Chefe do Executivo Municipal, autorizado a conced

t no próximo exercicio um. auxilio de Cro$50.000,OO -cinque
;. ,
~ ta mil cruzeiros -, a Caixa Escolar do Grupo Escolar Tipi
;,
t co Bairro .São João.

ARTIGO 3Q -As despesas decorrentes do presente exercicio, serão co-

bertas com o excesso de arrecadação, já verificado, e no
, ,

proximo exerci cio , com verbas proprias a ser consignada-

no orçamento.

ARTIGO 4Q -Esta lei entrará em vigôr na data de sua 'públicação, re-

, N\ vogadas as disposiçoes em contrarioo![ 

Prefeitura Municipal de Presidente Prudente, aos 13 dias
~ do mês de novembro de 1.9630 \~ \'-:~~1 ~~

DR.i;I[ FERRAZ DE SM PAIO,!

Prefeito Mumc7Pal.

Registrada e PÚblicada n Secre aria da Prefeitura Muni-,
Acipal, aos 13 dias do mes de novembr ~de.l 9630
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